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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 119, de 09 de agosto de 2024.

Designa Gestor e Responsável
Técnico

RICARDO  BILIA  DE  LIMA  FRUCTUOSO,  Prefeito  do
Município de Nova Granada - SP, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Designar  o  Sr.  Diógenes  Tiburtino  Silva,  contador,

devidamente habilitado no C.R.C. sob nº 198524/O-5, e o
Sr.  Matheus  de  Almeida  Butgnol,  Engenheiro  Civil,
devidamente habilitado no CREA sob nº 2617922260, para,
respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR  e
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  convênio  a  ser  firmado  com  a
Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Governo
do Estado de São Paulo.
Prefeitura do Município de Nova Granada, aos 09/08/2024.

____________________________________
RICARDO BILIA DE LIMA FRUCTUOSO

Prefeito Municipal
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  em

___/___/_____
...........................................................................................................

PORTARIA nº 118, de 01 de agosto de 2024.

Designa Gestor e Responsável
Técnico

RICARDO  BILIA  DE  LIMA  FRUCTUOSO,  Prefeito  do
Município de Nova Granada - SP, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Designar  o  Sr.  Diógenes  Tiburtino  Silva,  contador,

devidamente habilitado no C.R.C. sob nº 198524/O-5, e o
Sr.  Matheus  de  Almeida  Butgnol,  Engenheiro  Civil,
devidamente habilitado no CREA sob nº 2617922260, para,
respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR  e
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  convênio  a  ser  firmado  com  a
Casa Civil – Coordenadoria de Defesa Civil do Governo do
Estado de São Paulo.

Prefeitura  do  Município  de  Nova  Granada,  aos
01/08/2024.

____________________________________
RICARDO BILIA DE LIMA FRUCTUOSO
Prefeito Municipal
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  em

___/___/_____
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 002/2024

PROCESSO Nº 003/2024
TORNAMOS  PÚBLICO,  para  o  conhecimento  dos

interessados que o Prefeito DR. RICARDO BILIA DE LIMA
FRUCTUOSO,  ADJUDICA  e  HOMOLOGA  todos  os
procedimentos da Concorrência nº 002/2024. Cujo objeto é
a Contratação de empresa especializada para Serviços de
Recapeamento  em  diversas  vias  do  Municipio  de  Nova
Granda/SP, e o julgamento da proposta em razão do menor
preço  Global  e  ADJUDICOU  a  empresa  JR  SANTA  FÉ
PAVIMENTAÇÃO E  CONSTRUÇÕES  LTDA  porte  “DEMAIS”,
CNPJ nº 65.472.078/0001-54, Rodovia SP-320, s/nº, KM-626
– Zona Rural, CEP - 15.775-000, no município de Santa Fé
do  Sul/SP,  que  apresentou  proposta  Global  no  valor  de
R$436.940,81 (quatrocentos e trinta e seis mil, novecentos
e  quarenta  reais  e  oitenta  e  um  centavos).Nova
Granada/SP, 07 de agosto de 2024.DR. RICARDO BILIA DE
LIMA FRUCTUOSO-Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 3e0a-daea-cecf-4c6e

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Nova Granada (SP), Edição nº 1142, ano VII, veiculado em 09 de
agosto de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE NOVA GRANADA
(CNPJ 45147733000191) em 09/08/2024 às 14:03:40 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/3e0a-daea-cecf-4c6e


